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PREÂMBULO 

O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizado na Rua Wilson de Almeida, nº 259 

s Bairro Jardim Ouro Verde, Cidade de Nova Olímpia/ MT – CEP 7.8370-000 neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Ari Candido Batista, brasileiro,  portador da Cédula 

de Identidade RG n.º 14XX05 - SSP/MT, e CPF sob o n.º 345.XXX.XXX-49 residente e 

domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia-MT,  através do Agente de Contratação, 

designado pela Portaria Municipal n°.117/2026,  Comunica aos interessados que fará 

realizar a CHAMADA PUBLICA visando à contratação do objeto indicado no Termo de 

Referência. Os envelopes contendo o PROJETO DE VENDAS e HABILITAÇÃO deverá 

ser entregue no departamento de Licitações, localizado na prefeitura municipal de nova 

Olímpia – Rua Wilson de Almeida nº.259-s, Bairro ouro verde, CEP: 78.370-000, cidade 

de Nova Olímpia/MT. 

1 - DO FUNDAMENTO LEGAL  

1.1 A presente CHAMADA PUBLICA será consoante as condições estatuídas neste 

Edital, e será regida pela Lei Nº 11.947/2009, Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 

RESOLUÇÃO Nº 06, DE 08 DE MAIO DE 2020, RESOLUÇÃO Nº 21, DE 16 DE 

NOVEMBRO DE 2021, Resolução/CD/FNDE Nº 38, DE 16 DE JULHO DE 2009, lei 

municipal nº 1390 de 2025, Decreto Municipal nº 60/2023, portaria municipal 020/2026. 

Portaria municipal 042/2026  e nos moldes da Lei nº. 14.133/21 e alterações posteriores. 

2 - OBJETO DO VALOR 

 

2.1 constitui objeto do presente edital, a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVEIS PRODUZIDOS PELA AGRICULTURA 

FAMILIAR DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DA REDE PUBLICA DO 

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, para atendimento da Secretaria municipal de 

Educação, conforme edital e demais anexos,  



 

2.2 VALOR TOTAL- R$ 745.428,46 (setecentos e quarenta e cinco mil quatrocentos e 

vinte e oito reais e quarenta e seis centavos) 

 

2.3 DATA, LOCAL E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES  

3.1 Os envelopes contendo a documentação de habilitação e o projeto de vendas, 

deverá ser entregue pelo interessado na sala de licitações do município de nova 

olímpia a partir da data de recebimento dos envelopes – 05 de Março a 08 de Abril 

de 2026 em horário de expediente e permanecera com o prazo de entrega dos 

referidos documentos até 20 dias corridos conforme a RESOLUÇÃO Nº 06, DE 08 

DE MAIO DE 2020. 

3 - DA PARTICIPAÇÃO  

3.1 Poderão participar da presente contratação empresas interessadas do ramo, pertinentes 

ao seu objeto, que preencham as condições estabelecidas neste Edital, à participação 

divide-se em grupos FORMAL, INFORMAL e NÃO ORGANIZADO EM GRUPO. 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 o interessado entregará os dois envelopes não transparentes e lacrados, um contendo 

a proposta de preços/projetos de venda e outro os documentos de habilitação. 

4.2 o projeto de vendas e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 01  

PROPOSTAS DE 

PREÇOS/PROJETO DE 

VENDAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA MT 

ENVELOPE Nº 02 

DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA MT 

CHAMADA PÚBLICA Nº 000/202x 

 

NOME/RAZAE O SOCIAL: ............................................... 

ENDEREÇO COMPLETO: ….......................................... 

CNPJ/CPF: .......................................................................... 

CHAMADA PÚBLICA Nº 000/202x 

 

NOME/RAZAE O SOCIAL: ............................................... 

ENDEREÇO COMPLETO: ….......................................... 

CNPJ/CPF: .......................................................................... 

 



 

4.3 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do 

original para autenticação pela comissão de contratação. 

5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA-PROJETO DE VENDA- 

ENVELOPE 01 

5.1. No Envelope nº 01 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 

Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar conforme Anexo   

5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 

pública e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O 

resultado da seleção será publicado até o terceiro dia após o dia da sessão e até o quinto 

dia dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

5.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 

critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando 

se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da 

organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de 

até cinco dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO- 

ENVELOPE 02 

6.1 No Envelope nº 02 Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar 

sua produção agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos 

Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

6.1.1 AGRICULTOR INDIVIDUAL-HABILITAÇÃO 

• Cópia do CPF 



 

• Documento de identidade (RG) 

• DAP Física ou CAF válida até 60 dias 

• Comprovante de endereço 

• Declaração de Produção Própria assinada 

• Certidão Negativa da Fazenda Federal 

• Certidão Negativa Municipal  

• nº do Pis/Pasep ( SE TIVER) 

• Para agricultores familiares de Povos e Comunidades Tradicionais será aceito o 

registro no Número de Identificação Social (NIS) quando não for apresentado a 

Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou o Cadastro Nacional da Agricultura 

Familiar – CAF, desde que no formulário de cadastramento de Famílias Indígenas 

e no de Famílias Quilombolas no Cadastro Único para Programas Sociais, o 

campo que identifica se a família é indígena ou quilombola esteja devidamente 

preenchido a opção Sim, ou ter um dos códigos de algum tipo de grupo 

populacional tradicional ou específico especificado no formulário do Cadastro 

Único 

• Dados bancário  

GRUPO INFORMAL-HABILITAÇÃO 

• CPF de todos os participantes 

• RG de todos os participantes 

• DAP Física ou CAF de cada agricultor emitido até 60 dias 

• Declaração de Produção Própria de cada agricultor 

• Relação nominal dos agricultores participantes 

• Certidão Negativa da Fazenda Federal de cada participante 

• Certidão Negativa Municipal de cada participante 

• nº do Pis/Pasep de cada participante ( se tiver)  

• Para agricultores familiares de Povos e Comunidades Tradicionais será aceito o 

registro no Número de Identificação Social (NIS) quando não for apresentado a 

Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou o Cadastro Nacional da Agricultura 



 

Familiar – CAF, desde que no formulário de cadastramento de Famílias Indígenas 

e no de Famílias Quilombolas no Cadastro Único para Programas Sociais, o 

campo que identifica se a família é indígena ou quilombola esteja devidamente 

preenchido a opção Sim, ou ter um dos códigos de algum tipo de grupo 

populacional tradicional ou específico especificado no formulário do Cadastro 

Único 

• Dados bancário . 

GRUPO FORMAL (ASSOCIAÇÃO / COOPERATIVA)- HABILITAÇÃO 

• A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

• O extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, ativa e válida, 

emitido nos últimos 60 dias; 

• A prova de regularidade com a Fazenda Federal relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

• A prova de atendimento de requisitos higiênicos-sanitários, previstos em 

lei/normativa específica, quando for o caso; 

• As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 

órgão competente; 

• A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos associados/cooperados; 

• A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados 

• Certidão Negativa da Fazenda Federal/INSS 

• Certidão da Fazenda Municipal 

• Relação nominal dos cooperados participantes 

• Dados bancário  

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

7.1. Os vencedores, antes da contratação, deverão apresentar amostras para todos os itens 

ganhos; 



 

7.2. As amostras dos produtos deverão ser entregue no Departamento de  Alimentação 

Escolar da Secretaria Municipal da Educação de Nova Olímpia-MT, localizada na Rua 

Sebastiao André de Souza S/N Bairro Boa Esperança – Mato Grosso. Na data  estipulada, 

onde a Comissão Técnica fará a avaliação e seleção do produto a ser adquirido, que os 

quais deverão ser submetidos a testes necessários.  

8. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

8.1A seleção obedecerá à Resolução FNDE nº 06/2020, observando a seguinte ordem de 

prioridade: 

Após o recebimento e habilitação das propostas de venda, a Entidade Executora deverá 

observar a seguinte ordem de prioridade para seleção dos projetos: 

I– O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II– O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 

sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III– O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 

prioridade sobre o do estado e do país; 

IV– O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as 

comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, não havendo 

prioridade entre estes: 

a) grupo formal de assentados da reforma agraria, comunidades tradicionais indígenas, 

comunidades quilombolas e mulheres deverá o ter, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por 

cento mais um) de cooperados/associados com DAP ou CAF Pessoa Física no extrato da 

DAP ou CAF Pessoa Jurídica; 

b) grupos informais de assentados da reforma agraria, comunidades tradicionais 

indígenas, comunidades quilombolas e mulheres deverão ter em sua composição 100% 

(cem por cento) de integrantes com DAP ou CAF Pessoa Física; 

c) no caso de empate entre os grupos formais de assentados da reforma agraria, 

comunidades tradicionais indígenas, comunidades quilombolas e mulheres, terá o 

prioridade aqueles que apresentarem maior número de DAP ou CAF Pessoa Física no 

extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídica; 



 

d) no caso de empate entre grupos informais de assentados da reforma agraria, 

comunidades tradicionais indígenas, comunidades quilombolas e mulheres, terá 

prioridade aqueles que apresentarem o maior número de integrantes destes pú  blicos, 

com DAP ou CAF Pessoa Física; 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro 

no MAPA; 

III - os grupos formais sobre os grupos informais, estes sobre os fornecedores individuais, 

e estes, sobre as Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar, conforme normativos 

vigentes publicados pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar. 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4º inciso III 

deste artigo, tem prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso 

entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 

adquiridos entre as organizações finalistas. 

IV - Caso a EEx nao obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo 

de projetos de fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos 

demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos no caput 

e nos § 1º e § 2º; § 5º Na etapa de seleção, para aplicação dos critérios de prioridade de 

que trata o § 4º, somam-se as DAPs ou CAFs, Pessoa Física, dos grupos prioritários 

constantes no extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídica. 

9. DO RESULTADO, RECURSOS E HOMOLOGAÇAO 

9.1 Após findado o prazo do recebimento dos envelopes  NO DIA 08/04/2026, a comissão 

julgadora, em sessão interna NO DIA 09/04/2026, fara a análise dos projetos de venda e 

documentos de habilitação. 

9.2 A comissão terá um prazo de até 03 dias uteis para divulgar nos jornais oficiais os 

resultados da análise. 



 

9.3 A partir da divulgação dos resultados os interessados terão o prazo de 03 dias uteis 

para manifestar seus recursos. Os recursos deverão ser encaminhados no endereço de e-

mail licitacao@novaolimpia.mt.gov.br 

9.4 Caberá a comissão analisar e responder aos recursos no igual período. Havendo 

deferimento dos recursos os atos serão avaliados pela comissão que dará toda publicidade 

necessária. 

9.5. O objeto será adjudicado ao declarado vencedor, por ato da autoridade superior, caso 

não haja interposição de recurso, ou após a regular decisão dos recursos apresentados. 

9.6  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento. 

10. DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Os Proponentes Vencedores deverão assinar o Contrato de Compra e Venda de 

gêneros alimentícios, conforme Minuta de Contrato Anexo , atendendo aos termos do 

anexo  da Resolução/CD/FNDE Nº 38, DE 16 DE JULHO DE 2009.  

11. DA RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

11.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as 

exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a 

proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e 

penal aplicáveis;  

11.2. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme padrão 

de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente, da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento e da Seagro;  

11.3. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros e produtos alimentícios 

industrializados da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural para os Caixas 

e Conselhos Escolares das Unidades Escolares Municipais, conforme cronograma de 

entrega definido pelo contrato;  

11.4. As embalagens quando desmembradas deverão obedecer à legislação vigente e as 

características próprias de cada produto, bem como apresentar-se em boas condições de 

conservação e higiene; com os produtos adequadamente acondicionados em caixa de 

papelão, embalagens plásticas, sacos de nylon e outros tipos de acondicionamento que 



 

garantam a integridade do produto. Durante o transporte essas embalagens devem 

permanecer em caixas plásticas devidamente higienizadas;  

11.5. Fica reservado as Unidades Escolares o direito de aceitar ou não, alteração no 

fornecimento quanto à classificação dos produtos, exceto por conta de problemas 

climáticos que poderão afetar a produção. Em caso de reclassificação os preços oscilarão 

de acordo com as cotações do PAA e média de preço por região e respeitará os preços 

mínimos sugeridos pelos órgãos oficiais do governo.  

11.6. Os Caixas e Conselhos Escolares reservam-se o direito, também de subtrair, 

substituir ou incluir novos pontos de entrega, durante a vigência do contrato, de acordo 

com sua real necessidade.  

11.7. Caso a produção atinja uma classificação superior à contratada, desde que 

constatada por técnicos, os Caixas e Conselhos Escolares deverão ser comunicados com 

antecedência, para adequação dos pedidos, e os preços oscilarão de acordo com as 

cotações da PAA e média de preço por região ou por outras cotações oficiais.  

12. DO PAGAMENTO 

12.1. Pelo fornecimento dos PRODUTOS, quando devidamente executados e entregues, 

pagará a CONTRATANTE à CONTRATADA o valor constante em sua proposta 

comercial/projeto de vendas, sem qualquer ônus ou acréscimo; 

12.2. Os pagamentos serão efetuados PARA O GRUPO FORMAL após a apresentação 

da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor responsável da 

CONTRATANTE, acompanhada da certidão negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à divida ativa da união e Contribuições Previdenciárias (PGFN/INSS), 

certificado de regularidade de situação junto ao FGTS e certidão negativa de débitos 

trabalhistas (CNDT), no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

definitivo. 

12.2.1 Os pagamentos serão efetuados PARA O GRUPO INFORMAL após a 

apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor 

responsável da CONTRATANTE, acompanhada da certidão negativa d e débitos 

municipal. 



 

12.2.2. Os pagamentos serão creditados em favor da Contratada, por meio de depósito 

Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

13-DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

13.1. A contratada deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais 

de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 

para comprovação. 

13.2. É de exclusiva responsabilidade da contratada o ressarcimento de danos causados 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

13.3 a contratada deverá cumprir com todas as disposições contidas do termo de 

referência anexo a este edital 

14- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

14.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as 

Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de 

contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

14.2.  O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os 

interesses particulares poderá: 

A) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

B) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

C) fiscalizar a execução do contrato; 

D) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

14.3. Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 

CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 

aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.  

 

15- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

 

15.1. A contratada se sujeita as infrações e sanções administrativas constantes no Art. 155 

ao 163 da Lei Federal nº. 14.133/21 e alterações posteriores.  

15.2. A contratante poderá ainda, garantida a prévia defesa da contratada, que deverá ser 

apresentada no prazo de 05 (cinco) e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do 

objeto, calculada sobre o valor remanescente do contrato;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista no contrato sobre o valor da contratação em 

descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), 

até cessar a inadimplência;  

15.3 Na sanção prevista por  lei,  no caso, de circunstâncias agravantes ou atenuantes será 

aplicada ao responsável as infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/21. 

15.3.1 Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.4 Nos casos de danos causados a Administração Pública será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas as penalidades previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da 

Lei Federal nº. 14.133/21 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

16- DO CRITERIO DE REAJUSTE DE PREÇOS E ATUALIZAÇAO 

MONETARIA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii


 

16.1 Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 

16.3. Fica, todavia, ressalvada a possibilidade de revisão contratual, para a manutenção 

do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, prejudiciais à 

execução do contrato, de efeitos extraordinários (álea econômica extraordinária e 

extracontratual).  

16.4 Todos os valores, preços e custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 

corrente nacional, ressalvado o disposto na Lei 14.133/21, devendo Administração, no 

pagamento das obrigações relativas à prestação de serviços, obedecer, para cada fonte 

diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, 

salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia 

justificativa da autoridade competente, devidamente publicada. 

17- DA RESCISÃO 

17.1 A rescisão do presente contrato poderá ser: 

17.1.1 Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo de processo de licitação, 

desde que haja conveniência para a Prefeitura Municipal. 

17.1.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei nº 14.133/21. 

171.2 Administrativa, por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados 

na  Lei nº 14.133/21. 

17.1.3 Judicial, nos termos da legislação processual. 

17.1.4 Em qualquer caso da rescisão administrativa, a CONTRATADA responderá as 

sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 

18- DA FISCALIZAÇAO 

18.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de 

Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e do fiscal 

designado para este fim.  



 

19. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

19.1 Pelo fornecimento do objeto, quando devidamente executados e entregues, pagará a 

CONTRATANTE à CONTRATADA o valor constante em sua proposta 

comercial/projeto de vendas, sem qualquer ônus ou acréscimo; 

19.2. Os pagamentos serão efetuados após a apresentação da respectiva Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor responsável da CONTRATANTE, 

acompanhada da certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à divida 

ativa da união e Contribuições Previdenciárias (PGFN/INSS), certificado de regularidade 

de situação junto ao FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), no prazo 

de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo. 

19.2.1. Os pagamentos serão creditados em favor da Contratada, por meio de 

transferência Bancária em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 

crédito. 

19.2 Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento 

aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto 

Municipal no 60/2023 e suas alterações, ou outro que vier a substituí-lo. 

19.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo 

estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

19.4. A Contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado 

no instrumento contratual. 

19.5. Para efetivação do pagamento pelo fornecimento do objeto a Administração deverá 

observar o dispositivo no Art. 141ao 146 da Lei nº. 14.133/21 no que couber. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a aceitação 

tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim 

como dos seus anexos. Os interessados poderão dirimir quaisquer dúvidas por meio do 

Telefone (65) 3332 – 1130 ou contrataçao@novaolimpia.mt.gov.br.  



 

20.2. Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter prioridade às 

propostas dos grupos locais e as dos Grupos Formais, art. 23, § 3º e § 4º, da referida 

Resolução do FNDE; 

20.3. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

20.4. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 

para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras: 

I – para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais), por DAP Familiar/ano/EEx; 

II – para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve 

ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos 

na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a 

seguinte fórmula: 

VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de 

agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). 

§ 1º ............................................................................................................. 

§ 2º .....................................................................................................’’ (NR)1 

20.5. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

conforme o anexo , da mencionada Resolução do FNDE. 

21 – DO  FORO 

21.1 As partes elegem como domicílio legal o foro da Comarca de Barra do Bugres / MT, 

para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste contrato, excluindo-se qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

22- DOS ANEXOS: 

 



 

ANEXO I – PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- ENVELOPE 01 

ANEXO II -  TERMO DE REFERNCIA  

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇAO UNIFICADA- ENVELOPE 02 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA.  

 

RESPONSÁVEIS: 

 

Debora Cristiane Ferreira-Secretaria Municipal de Educaçao e cultura (Aprovação do 

TR) 

 

Taysa Campos Fontoura -Nutricionista Responsável Técnica – PNAE (Responsável 

pela pesquisa de preços do Processo Adm. 0102026) 

 

Givaldo Valério dos santos filho- presidente da comissão de contratação /Port. 

Municipal nº 020/2026 

 

Karem maria soares Barbosa-Membro comissão de contratação port. Municipal nº 

020/2026 

 

Rodrigo rodrigues-Membro comissão de contratação port. Municipal nº 020/2026 

 

Elizete maria da silva-Membro comissão de contratação port. Municipal nº 020/2026 

 

Gabriel Nascimento Quirino-Membro comissão de contratação port. Municipal nº 

020/2026 

 

Erica Ribeiro longo-Membro comissão de contratação Port. Municipal nº 020/2026 

 

Taysa campos Fontoura-Comissão de seleção de projeto de venda- Portaria Municipal 

n°.042/2026 



 

Sergio shefer- Comissão de seleção de projeto de venda- Portaria Municipal 

n°.042/2026 

Kathiuscia der arruda Medeiros cheiron Comissão de seleção de projeto de venda- 

Portaria Municipal n°.042/2026 

 

Ari Cândido Batista- Prefeito Municipal- (Autorização da contratação) 

 

Pedro Rosa Neto- Assessor Jurídico Municipal (Apreciação Jurídica do Processo Adm. 

010/2026) 

 

 

 

Nova Olímpia/MT, 23 de fevereiro de 2026 

ANEXO I 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 

 

PROJETO DE VENDAS PARA OS GRUPOS FORMAIS- ENVELOPE 01 

 

 PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES- GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº CAF Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006 14. Nº de Associados com CAF Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.  2. CNPJ -  3. ________/MT 

4. RUA __________________________________ 5. (66) ___________ 

III – IDENTIFICAÇÃO DAS UNIDADES EXECUTORAS DO PNAE 



 

1. Escola – 

 
2. CNPJ -   3. Município/UF  

4. Endereço – 5. DDD/Fone 

IV - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 
MESES DE ENTREGA 

 DOS PRODUTOS        4.1. Unitário 4.2. Total 

             

       

OBS: * Preço publicado no Edital n _____/2026. 

 

 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data 

  
Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (Grupo Formal) 

 

 

A (nome do Grupo Formal) _________________, inscrita no CNPJ sob o n.º ____________, 

representada pelo (a) Senhor (a), _____________, portador do RG n.º _________/SSP 

_________, inscrito no CPF/MF sob o n.º __________, residente na _________, n.º 

_______, Bairro _______, no município de _____________, Declara para os devidos fins, 

que os produtos oriundos da ____________, relacionados no Projeto de Vendas,  são 

produzidos na própria _______________, pelos próprios associados, para o fornecimento de 

gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar, junto ao Processo da Chamada 

Pública de n.º 001/2026,  para atendimento às Unidades Escolares do município de  Nova 

Olímpia/MT. 



 

E por ser esta, a expressão da verdade, declaro e assino a presente. 

                                                                                         

    _______, _____ de _____ de 2026. 

 

 

 

_____________________________________ 

Representante Legal (Grupo Formal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONTROLE DO LIMITE DE FORNECIMENTO 

INDIVIDUAL (Grupo Formal) 

 

 

 

Eu________,  portador do RG n.º _________/SSP _________, inscrito no CPF/MF sob o 

n.º __________, residente na _________, n.º _______, Bairro _______, no município de 

_____________, representante legal da _____________, Declaro para os devidos fins, que 

será de minha total responsabilidade, o controle do limite individual de produtos fornecidos 

por cada associado, , conforme consta da relação de produtos e fornecedores, constantes do 

Projeto de Vendas, para o fornecimento de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura 

Familiar, junto ao Processo da Chamada Pública de n.º 001/2026,  para atendimento às 

Unidades Escolares do município de  Nova Olímpia/MT. 

 

E por ser esta, a expressão da verdade, declaro e assino a presente. 

 

 

                                                                                            _______, _____ de _____ de 

2026. 

 



 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Representante Legal (Grupo Formal)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE VENDAS PARA OS GRUPOS INFORMAIS- ENVELOPE 01 

 PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES - GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade Articuladora 

( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade Articuladora 

(quando houver) 
10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 

Agricultor (a) 

Familiar 

  2. CPF   3. CAF 4. Banco 
5. Nº 

Agência 
6. Nº Conta Corrente 

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
2. CNPJ-  3. _________/MT 

4. RUA ______________ 5. (66) _________ 

IV – IDENTIFICAÇÃO DAS UNIDADES EXECUTORAS DO PNAE 

1. Escola - 2. CNPJ -   3. Município/UF  

4. Endereço - 5. DDD/Fone 



 

1. Escola -  2. CNPJ -   3. Município 

4. Endereço -  
5. DDD/Fone 

 

V - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor 

(a) Familiar 
2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 

5. Preço de Aquisição* 

/Unidade 
6.Valor Total 

            Total agricultor 

 OBS: * Preço publicado no Edital da chamada pública). 
Total do 

projeto 
  

VI - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 
4. Preço/Unidade/ PREÇO 

DE AQUISIÇÃO 
5. Valor Total por Produto  

        Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: CPF: 

Local e Data: 
 

Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal 

 

Assinatura 

Importante Informar:  número do banco, agência e número da conta bancária e chave do Pix. 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (Grupo Informal) 

 

 

Eu,_________________, representante legal dos associados pertencentes ao Grupo Informal 

__________, portador do RG n.º _________/SSP _________, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

__________, residente na _________, n.º _______, Bairro _______, no município de 

_____________, Declaro para os devidos fins, que os produtos produzidos pelos associados 

do Grupo Informal ____________, identificados no Projeto de Vendas, são produzidos por 

cada um dos associados, conforme consta da relação de produtos e fornecedores, constantes 

do Projeto de Vendas, para o fornecimento de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura 

Familiar, junto ao Processo da Chamada Pública de n.º 001/2026,  para atendimento às 

Unidades Escolares do município de  Nova Olímpia/MT. 

E por ser esta, a expressão da verdade, declaro e assino a presente. 

 



 

                                                                                            _______, _____ de _____ de 

2026. 

 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

Representante Legal (Representante Legal do Grupo Informal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONTROLE DO LIMITE DE FORNECIMENTO 

INDIVIDUAL (Grupo Informal) 

 

 

Eu________,  portador do RG n.º _________/SSP _________, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

__________, residente na _________, n.º _______, Bairro _______, no município de 

_____________, representante legal da _____________, Declaro para os devidos fins, que 

será de minha total responsabilidade, o controle do limite individual de produtos fornecidos 

por cada associado, pertencentes ao Grupo Informal ______, conforme consta da relação de 

produtos e fornecedores, constantes do Projeto de Vendas, para o fornecimento de gêneros 

alimentícios oriundos da Agricultura Familiar, junto ao Processo da Chamada Pública de n.º 

001/2026,  para atendimento às Unidades Escolares do município de  Nova Olímpia/MT.  

E por ser esta, a expressão da verdade, declaro e assino a presente.    

                                                                                         

 

 

 

    _______, _____ de _____ de 2026. 

 



 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

Representante Legal (Representante Legal do Grupo Informal)     

                   

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETOS DE VENDAS PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS- ENVELOPE 01 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da CAF Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto 

Unidade Quantidade 

Preço de Aquisição* 
MESES DE ENTREGA  

DOS PRODUTOS 

 Unitário Total  

            

   OBS: * Preço publicado no Edital n ------/2026 (o mesmo que consta na chamada pública). 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

  CNPJ -  ____________ ____________/MT 



 

  

 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (Fornecedor Individual) 

 

 

Eu,_________________, Fornecedor Individual portador do RG n.º _________/SSP 

_________, inscrito no CPF/MF sob o n.º __________, residente na _________, n.º 

_______, Bairro _______, no município de _____________, Declaro para os devidos fins, 

que os produtos produzidos pelos identificados no Projeto de Vendas, são todos de produção 

própria, conforme consta da relação de produtos descritos no Projeto de Vendas, para o 

fornecimento de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar, junto ao Processo 

da Chamada Pública de n.º 001/2026,  para atendimento às Unidades Escolares do município 

de  Nova Olímpia/MT. 

 

E por ser esta, a expressão da verdade, declaro e assino a presente. 

 

_______, _____ de _____ de 2026. 

 

 

 

____________________________ 

Produtor Individual 

N.º CPF 

Endereço – RUA ___________ Fone: (66) ___________ 

IV - IDENTIFICAÇÃO DAS UNIDADES EXECUTORAS DO PN 

AE 

1. Escola – 

 
2. CNPJ -   3. Município/UF  

4. Endereço – 

 
5. DDD/Fone 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e 

Data: 
Assinatura do Fornecedor Individual 

CPF: 

  



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 OBJETO 

Aquisição de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), para suprir as 

necessidades das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino (zona urbana e rural) do Município de 

Nova Olímpia–MT, durante o exercício de 2026. 

TABELA DE ITENS CONFORME A BAIXO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDA

DE 

QUANTID

ADE 

 VALOR 

UNITÁR

IO  

 

VALO

R 

TOTAL  

1 ABACATE - QUINTAL, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA ENTREGA 

KG    300  R$ 13,00   R$      

3.900,00  

2 ABACAXI - PEROLA, COM COROA, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS 

UN    7000  R$   9,32   R$    

65.240,0

0  



 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADO DE FORMA 

ADEQUADA PARA ENTREGA 

3 ABOBORA - CABOTIA, BOA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

ISENTA DE ENFERMIDADES MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO 

E TRANSPORTE, ACONDICIONADA DE 

FORMA ADEQUADA PARA ENTREGA 

KG    1400  R$   6,00   R$      

8.400,00  

4 ABOBRINHA - BRASILEIRA, BOA 

QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORME, ISENTA DE ENFERMIDADES, 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA DE FORMA 

ADEQUADA PARA ENTREGA 

KG    1400  R$   5,20   R$      

7.280,00  

5 ACELGA - FRESCA, EXTRA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA DE 

FORMA ADEQUADA PARA ENTREGA ( 

KG    1200  R$ 11,33   R$    

13.596,0

0  

6 AGRIAO - FRESCO, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 

FIRME E INTACTO, ISENTO DE 

UN    500  R$   7,44   R$      

3.720,00  



 

ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE 

DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES, 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ADEQUADA PARA 

ENTREGA (EM MAÇO) 

7 ALFACE - TIPO CRESPA, FRESCA, DE 

BOA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, 

SUJIDADES, SUBSTANCIAS TERROSAS, 

PARASITAS E LARVAS, UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL E SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA EM LOCAL 

ADEQUADO PARA TRANSPORTE, 

DEVIDAMENTE HIGIENIZADAS E 

PROTEGIDAS DO SOL, CHUVA E 

UMIDADE. 

PC    3000  R$   6,20   R$    

18.600,0

0  

8 ALHO - BULBO INTEIRO, NACIONAL, 

BOA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, 

SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU 

MECANICA,PERFURACOES E CORTES, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 

ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E 

LARVAS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ADEQUADA PARA 

ENTREGA 

KG    1000  R$ 32,99   R$    

32.990,0

0  

9 ALMEIRAO - COMPACTA E FIRME, COM 

FOLHAS FRESCAS E VICOSAS, SEM 

LESOES DE ORIGEM FISICA OU 

UN    1200  R$   5,15   R$      

6.180,00  



 

MECANICA, PERFURACOES E CORTES, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS 

PROPRIAS, TRANSPORTADAS DE 

FORMA ADEQUADA. (EM MAÇO) 

10 BANANA - COMPRIDA,EM PENCAS,DE 

PRIMEIRA QUALIDADE,TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES,COM POLPA 

FIRME E INTACTA,DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA,SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS,SEM 

DANIFICAÇÃO DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE,ACONDICIONADA EM EM 

EMBALAGEM APROPRIADA 

KG    500  R$   7,17   R$      

3.585,00  

11 BANANA - NANICA, EM PENCAS, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO 

E TRANSPORTE 

KG    5000  R$   8,85   R$    

44.250,0

0  

12 BANANA - MACA, EM PENCAS, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE 

KG    5000  R$ 10,45   R$    

52.250,0

0  

13 BATATA DOCE - ROXA,DE PRIMEIRA, 

SEM RAMA,TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, FRESCA, COMPACTA 

EFIRME,SEM LESOES DE ORIGEM, SEM 

RACHADURAS E CORTES,SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE 

MANUSEIO E TRANSPORTE,DEVENDO 

KG    1200  R$   4,79   R$      

5.748,00  



 

SER BEM 

DESENVOLVIDAS,ACONDICIONADA DE 

MANEIRA ADEQUADA,ADQUIRIDA POR 

PESO 

14 BETERRABA - OTIMA 

QUALIDADE,FRESCA, COMPACTA E 

FIRME,ISENTA DE ENFERMIDADES 

ISENTA DE ENFERMIDADE E 

SUJIDADES,TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES,DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA,ACONDICIONADA EM 

SACOS PLASTICOS ATOXICO DE 

GRANDE RESISTENCIA,PESO POR KILO 

KG    800  R$   6,74   R$      

5.392,00  

15 CEBOLA - BRANCA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE,COMPACTA E FIRME,SEM 

LESOES DE ORIGEM FISICA OU 

MECANICA, PERFURACOES E 

CORTES,TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES,DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA,ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E 

LARVAS,ACONDICIONAMENTO 

ADEQUADO,EM SACO DE POLIETILENO 

KG    3000  R$   7,11   R$    

21.330,0

0  

16 CENOURA - DE PRIMEIRA,SEM RAMA, 

FRESCA,COMPACTA E FIRME, SEM 

LESOES DE ORIGEM FISICAS OU 

MECANICAS,RACHADURA E CORTES, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

PROPRIA PARA ENTREGA 

KG    900  R$   7,70   R$      

6.930,00  

17 CHEIRO VERDE - COMPOSTO POR 

COENTRO E CEBOLINHA - COR 

COLORACAO UNIFORME, FRESCA, 

FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVA, O PRODUTO SERA 

UN    300  R$   4,49   R$      

1.347,00  



 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA ENTREGA EM 

MAÇO 

18 CHEIRO VERDE - CONTENDO SALSINHA 

E CEBOLINHA COM FOLHAS INTEIRAS, 

TALO, GRAÚDOS, SEM MANCHAS, COM 

COLORAÇÃO UNIFORME, INTACTAS, 

FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. COM 

PESO DE 150 A 200 GRAMAS EM MAÇO. 

UN    3000  R$   4,60   R$    

13.800,0

0  

19 CHUCHU - DE BOA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORA O UNIFORME, 

LIVRE DE ENFERMIDADES, LIVRE DE 

ENFERMIDADES, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS, ACONDICIONADO EM EM 

SACO PLASTICO, PESANDO 

APROXIMADAMENTE PESO UNIFORME 

KG    300  R$   7,80   R$      

2.340,00  

20 COUVE - TIPO MANTEIGA, FRESCA, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 

ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES SUJIDADES,PARASITAS 

E LARVAS, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO 

E TRANSPORTE 

UN    600  R$ 10,00   R$      

6.000,00  

21 LARANJA - PERA,COR AMARELA 

ESVERDEADA,DE PRIMEIRA,LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES SABOR E 

CHEIRO CITRICOS,TAMANHO 

GRANDE,DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA,BOA 

QUALIDADE,ACONDICIONADA DE 

FORMA APROPRIADA 

KG    500  R$   7,65   R$      

3.825,00  

22 INHAME - DE BOA QUALIDADE,FRESCO, 

COMPACTO E FIRME,ISENTO DE 

KG    600  R$   9,89   R$      

5.934,00  



 

ENFERMIDADES, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS,TAMANHO 

UNIFORME, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ADEQUADA 

23 LIMAO - TAHITY, OTIMA QUALIDADE, 

FRESCO, LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES LIVRE DE SUJIDADES, 

TAMANHO E COR UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 

MADURO, COM POLPA FIRMA E 

INTACTA, ACONDICIONADO EM EM 

SACO 

KG    500  R$   8,90   R$      

4.450,00  

24 MAMAO - FORMOSA, OTIMA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADO EM CAIXA DE 

MADEIRA 

KG    5000  R$   9,27   R$    

46.350,0

0  

25 MANDIOCA - GRAUDA, BOA 

QUALIDADE, FRESCA,COMPACTA E 

FIRME, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA 

KG    1000  R$   4,99   R$      

4.990,00  

26 MARACUJA - AZEDO,DE 

PRIMEIRA,TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORME,DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO,COM 

POLPA INTACTA E FIRME,LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES 

SUJIDADES,PARASITOS E LARVAS,SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE,ACONDICIONADO EM 

KG    1000  R$ 18,90   R$    

18.900,0

0  



 

EMBALAGEM APROPRIADA,VENDA POR 

PESO 

27 MELAO - BRANCO, BOA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 

MADURO, COM POLPA INTACTA E 

FIRME, ACONDICIONADO EM CAIXA DE 

PAPELAO, POR QUILO, CEAGEP 

KG    2000  R$   8,09   R$    

16.180,0

0  

28 MELANCIA - REDONDA, GRAUDA, DE 

PRIMEIRA, LIVRE DE 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 

MADURA, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, ACONDICIONADA EM A 

GRANEL,PESANDO ENTRE (6 A 10)KG 

CADA UNIDADE 

KG    10000  R$   4,00   R$    

40.000,0

0  

29 PIMENTAO - VERMELHO, EXTRA DE 

OTIMA QUALIDADE, GRANDE, SEM 

LESOES, ACONDICIONADO EM 

SACO_PLASTICO 

KG    600  R$ 16,23   R$      

9.738,00  

30 PIMENTAO - VERDE, EXTRA DE OTIMA 

QUALIDADE, GRANDE, SEM LESOES DE 

ORIGEM SEM LESOES, 

ACONDICIONADO EM EM SACO, 

PESANDO APROXIMADAMENTE POR 

KILO 

KG    600  R$ 12,26   R$      

7.356,00  

31 REPOLHO - BRANCO, LISO, FRESCO, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO, OTIMA QUALIDADE, 

FIRME E INTACTO, SEM LESOES DE 

ORIGEM RACHADURAS OU CORTES, 

ACONDICIONADO EM ENGRADADOS DE 

MADEIRA, PESANDO 

APROXIMADAMENTE POR QUILO 

KG    500  R$   5,51   R$      

2.755,00  



 

32 RUCULA - FRESCA, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

FIRME,BEM 

DESENVOLVIDA,INTACTA,ISENTA DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL,LIVRE 

DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES,,SEM 

DANOS FISICOS E 

MECANICOS,ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADA,ADEQUADA AO PRODUTO 

(EM MAÇO) 

UN    600  R$   8,40   R$      

5.040,00  

33 TANGERINA - PONKAN, DE PRIMEIRA, 

LIVRE DE SUJIDADES,PARASITAS E 

LARVAS, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM 

POLPA FIRME E INTACTA 

KG    1500  R$ 10,00   R$    

15.000,0

0  

34 TOMATE - ASPECTO GLOBOSO, COR 

VERMELHA, CLASSIFICADA COMO 

LEGUME, GRAUDA, DE POLPA FIRME E 

INTACTA, ISENTO DE ENFERMIDADES 

BOA QUALIDADE, LIVRES DE RESIDUOS 

DE FERTILIZANTES LIVRE DE RESIDUOS 

FERTILIZANTES, SUJIDADE, PARA-

SITAS E LARVAS, SEM LESOES DE 

ORIGEM FISICA OU MECANICA 

ORIUNDA DE MANUSEIO OU 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM EM 

CAIXA DE MADEIRA, POR QUILO 

KG    2000  R$   8,25   R$    

16.500,0

0  

35 MAMAO - PAPAYA, DE PRIMEIRA, LIVRE 

DE SUJIDADES,PARASITOS E LARVAS, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 

BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

KG    2000  R$   8,40   R$    

16.800,0

0  



 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA 

36 BROCOLIS - COMUM, FRESCO, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, 

ISENTO DE ENFERMIDADE, MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES, 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA 

KG    600  R$ 15,00   R$      

9.000,00  

37 BANANA - PRATA, EM PENCAS, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO 

E TRANSPORTE 

KG    1000  R$ 10,50   R$    

10.500,0

0  

38 CARA - BOA QUALIDADE, FRESCO, 

ISENTO DE ENFERMIDADES MATERIAL 

TERROSO, FIRME E INTACTO, ISENTO 

DE ENFERMIDADE, MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES, 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA 

KG    600  R$ 11,00   R$      

6.600,00  

39 ABOBORA - TIPO MORANGA, BOA 

QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, ISENTA DE 

KG    600  R$   6,70   R$      

4.020,00  



 

ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA 

40 QUIABO - LISO,OTIMA 

QUALIDADE,TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES,SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS SEM DANOS 

FISICOS,ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA 

KG    200  R$   6,87   R$      

1.374,00  

41 BERINJELA - TIPO COMUM, BOA 

QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 

LESOES DE ORIGEM FISICA OU 

MECANICA(RACHADURAS,PERFURACO

ES,CORTES) 

KG    200  R$   7,11   R$      

1.422,00  

42 VAGEM - MACARRAO,OTIMA 

QUALIDADE,TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES,LIVRE DE ENFERMIDADES 

E SUJIDADES,SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS,ACONDICIONADA EM 

SACOS PLASTICOS,ADEQUADOS AO 

PRODUTO 

KG    200  R$ 18,89   R$      

3.778,00  

43 JILO - DE OTIMA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

LIVRE DE ENFERMIDADES, MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS, ORIUNDOS DO MANUSEIO 

E TRANSPORTE 

KG    200  R$   7,15   R$      

1.430,00  

44 TOMATE - CEREJA, BOA QUALIDADE, 

GRAUDA, DE POLPA FIRME E INTACTA, 

ISENTO DE ENFERMIDADES MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, LIVRES DE RESIDUOS DE 

KG    2968  R$ 25,08   R$    

74.437,4

4  



 

FERTILIZANTES LIVRE DE RESIDUOS E 

FERTILIZANTES, SUJIDADE, PARA SITAS 

E LARVAS, SEM LESOES DE ORIGEM 

FISICA OU MECANICA ORIUNDA DE 

MANUSEIO OU TRANSPORTE, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA 

45 PEPINO - COMUM, PRIMEIRA, TAMANHO 

E COLORACAO UNIFORMES, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE 

KG    1200  R$   6,00   R$      

7.200,00  

46 PINHA - BOA QUALIDADE, SEM DANOS 

CAUSADOS PELA EMBALAGEM OU 

TRANSPORTE, EMALAGEM 

APROPRIADA 

KG    98  R$ 18,99   R$      

1.861,02  

47 MANGA - ROSA, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COR UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 

MADURO, COM POLPA INTACTA E 

FIRME, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS SEM DANIFICACOES 

ESTERNAS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA 

KG    6500  R$ 10,14   R$    

65.910,0

0  

48 MILHO VERDE - BOA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

ISENTO DE ENFERMIDADES MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL 

KG    1200  R$ 10,15   R$    

12.180,0

0  

49 ACEROLA - FRESCA, DE PRIMEIRA, 

LIVRE DE SUJIDADES, TAMANHO 

GRANDE, BEM DESENVOLVIDA, COM 

POLPA FIRME, EM CAIXAS 

KG    200  R$ 22,21   R$      

4.442,00  

50 CAJU - DE PRINEIRA, TAMANHO E COR 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COR E 

POLPA FIRMES, SEM DANOS FISICOS OU 

KG    200  R$ 22,89   R$      

4.578,00  



 

MECANICOS PELE LISA SEM 

DANIFICACOES, ACONDICIONADO EM 

EM CAIXA, PESANDO 

APROXIMADAMENTE POR KILO, 

NACIONAL 
    

 TOTAL   R$   

745.428,

46  

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação fundamenta-se: 

• Lei Federal nº 14.133/2021; 

• Lei Federal nº 11.947/2009; 

• Resolução CD/FNDE nº 06/2020; 

• Lei nº 14.284/2021; 

• Lei municipal 1390, de 19 de Novembro de 2025. 

• IN 007/2022/GS/SEDUC/MT; 

• Demais legislações pertinentes ao PNAE e à Agricultura Familiar. 

Nos termos da Lei nº 15.226/2025, que altera a Lei nº 11.947/2009, adquirir no mínimo de 45% dos recursos 

repassados pelo FNDE deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

Agricultura Familiar, podendo alcançar percentual superior conforme legislação vigente. 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação se faz necessária para: 

• Garantir o fornecimento contínuo e adequado da alimentação escolar aos alunos matriculados na 

rede municipal; 

• Cumprir a legislação federal que determina a aquisição de gêneros da Agricultura Familiar; 

• Promover o desenvolvimento econômico local; 

• Incentivar a permanência do agricultor no campo; 

• Garantir alimentação saudável, variada e adequada ao perfil nutricional dos escolares. 

A alimentação escolar é direito constitucional do aluno e dever do poder público, sendo instrumento 

fundamental para segurança alimentar e nutricional. 



 

5. DESCRIÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

Os gêneros alimentícios deverão atender rigorosamente às especificações técnicas constantes na pauta do 

Estudo Técnico Preliminar nº 01/2026, incluindo: 

Grupo Alimentos 

Frutas 

Abacate; abacaxi perola; acerola fresca; banana comprida; banana maca; banana 

nanica; banana prata; caju primeira; laranja pera; limão tahity; mamão formosa; 

mamão papaya; manga rosa; maracujá azedo; melancia redonda; melão branco; pinha 

boa; tangerina ponkan 

Tubérculos, 

raízes e rizomas 
Batata doce; cara boa; inhame boa; mandioca  

Legumes 

Abobora cabotiã; abobora moranga; abobrinha brasileira; berinjela comum; beterraba 

; cenoura primeira; chuchu ; jiló ; pepino comum; pimentão verde; pimentão 

vermelho; quiabo liso; tomate ; tomate cereja; vagem macarrão; milho verde 

Verduras e 

folhosos 

Acelga fresca; agrião fresco; alface crespa; almeirão compacta; brócolis comum; 

couve manteiga; repolho branco; rúcula fresca; cheiro verde 

Condimentos e 

bulbos 
Alho bulbo; cebola branca 

Todos os produtos deverão: Ser de primeira qualidade; Estar íntegros e frescos; Isentos de sujidades, 

parasitas e deterioração; Acondicionados adequadamente; Atender às normas sanitárias vigentes. 

6. QUANTITATIVOS 

Os quantitativos estimados foram definidos com base: 

• No número de alunos matriculados; 

• Na modalidade de ensino; 

• Nos cardápios elaborados pela nutricionista RT; 

• Na frequência de consumo mensal; 

• Na sazonalidade da produção agrícola. 

Os quantitativos são estimados, podendo sofrer variações conforme necessidade da Administração, não 

obrigando o Município a adquirir a totalidade prevista. 

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS  



 

Documentação para Habilitação e Projeto de Venda 

7.1. AGRICULTOR INDIVIDUAL 

7.1.1  HABILITAÇÃO 

• Cópia do CPF 

• Documento de identidade (RG) 

• DAP Física ou CAF válida até 60 dias 

• Comprovante de endereço 

• Declaração de Produção Própria assinada 

• Certidão Negativa da Fazenda Federal 

• Certidão Negativa Municipal  

• nº do Pis/Pasep ( SE TIVER) 

• Para agricultores familiares de Povos e Comunidades Tradicionais será aceito o registro no 

Número de Identificação Social (NIS) quando não for apresentado a Declaração de Aptidão ao 

Pronaf – DAP ou o Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF, desde que no formulário 

de cadastramento de Famílias Indígenas e no de Famílias Quilombolas no Cadastro Único para 

Programas Sociais, o campo que identifica se a família é indígena ou quilombola esteja 

devidamente preenchido a opção Sim, ou ter um dos códigos de algum tipo de grupo populacional 

tradicional ou específico especificado no formulário do Cadastro Único 

• Dados bancário  

7.2 PROJETO DE VENDA 

• Projeto de Venda conforme modelo do edital todos os campos preenchidos; 

• Produtos ofertados 

• Quantidades 

• Preço unitário 

• Assinatura do proponente 

7.2. GRUPO INFORMAL 

7.2.1 HABILITAÇÃO 

• CPF de todos os participantes 

• RG de todos os participantes 



 

• DAP Física ou CAF de cada agricultor emitido até 60 dias 

• Declaração de Produção Própria de cada agricultor 

• Relação nominal dos agricultores participantes 

• Certidão Negativa da Fazenda Federal de cada participante 

• Certidão Negativa Municipal de cada participante 

• nº do Pis/Pasep de cada participante ( se tiver)  

• Para agricultores familiares de Povos e Comunidades Tradicionais será aceito o registro no 

Número de Identificação Social (NIS) quando não for apresentado a Declaração de Aptidão ao 

Pronaf – DAP ou o Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF, desde que no formulário 

de cadastramento de Famílias Indígenas e no de Famílias Quilombolas no Cadastro Único para 

Programas Sociais, o campo que identifica se a família é indígena ou quilombola esteja 

devidamente preenchido a opção Sim, ou ter um dos códigos de algum tipo de grupo populacional 

tradicional ou específico especificado no formulário do Cadastro Único 

• Dados bancário . 

7.2.2 PROJETO DE VENDA 

• Projeto de Venda conforme modelo do edital todos os campos preenchidos; 

• Quantitativo por agricultor 

• Preços unitários 

• Assinatura de todos os participantes 

7.3. GRUPO FORMAL (ASSOCIAÇÃO / COOPERATIVA) 

7.3.1 HABILITAÇÃO 

• A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

• O extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, ativa e válida, emitido nos 

últimos 60 dias; 

• A prova de regularidade com a Fazenda Federal relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

• A prova de atendimento de requisitos higiênicos-sanitários, previstos em lei/normativa específica, 

quando for o caso; 

• As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

• A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 



 

• A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados 

• Certidão Negativa da Fazenda Federal/INSS 

• Certidão da Fazenda Municipal 

• Relação nominal dos cooperados participantes 

• Dados bancário  

7.3.2 PROJETO DE VENDA 

• Projeto de Venda conforme modelo do edital todos os campos preenchidos; 

• Discriminação dos produtos 

• Quantidades 

• Preços unitários 

• Valor total do projeto 

• Assinatura do representante legal 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E PRIORIDADE 

A seleção obedecerá à Resolução FNDE nº 06/2020, observando a seguinte ordem de prioridade: 

Após o recebimento e habilitação das propostas de venda, a Entidade Executora deverá observar a seguinte 

ordem de prioridade para seleção dos projetos: 

I– O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II– O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região 

Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III– O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do 

estado e do país; 

IV– O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades 

quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, não havendo prioridade entre estes: 



 

a) grupo formal de assentados da reforma agraria, comunidades tradicionais indígenas, comunidades 

quilombolas e mulheres deverá o ter, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) de 

cooperados/associados com DAP ou CAF Pessoa Física no extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídica; 

b) grupos informais de assentados da reforma agraria, comunidades tradicionais indígenas, comunidades 

quilombolas e mulheres deverão ter em sua composição 100% (cem por cento) de integrantes com DAP ou 

CAF Pessoa Física; 

c) no caso de empate entre os grupos formais de assentados da reforma agraria, comunidades tradicionais 

indígenas, comunidades quilombolas e mulheres, terá o prioridade aqueles que apresentarem maior número 

de DAP ou CAF Pessoa Física no extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídica; 

d) no caso de empate entre grupos informais de assentados da reforma agraria, comunidades tradicionais 

indígenas, comunidades quilombolas e mulheres, terá prioridade aqueles que apresentarem o maior número 

de integrantes destes pú  blicos, com DAP ou CAF Pessoa Física; 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei 

nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III - os grupos formais sobre os grupos informais, estes sobre os fornecedores individuais, e estes, sobre as 

Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar, conforme normativos vigentes publicados pelo Ministério 

do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar. 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4º inciso III deste artigo, tem 

prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 

empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 

pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 

finalistas. 

IV - Caso a EEx nao obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo com 

os critérios de seleção e priorização estabelecidos no caput e nos § 1º e § 2º; § 5º Na etapa de seleção, para 

aplicação dos critérios de prioridade de que trata o § 4º, somam-se as DAPs ou CAFs, Pessoa Física, dos 

grupos prioritários constantes no extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídica. 

9. CONDIÇÕES DE ENTREGA 



 

9.1 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme as planilhas de entrega encaminhadas a cada 

participante, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. O período, o horário e o dia da semana para o 

fornecimento dos produtos deverão obedecer rigorosamente ao Pedido de Entrega disponibilizado pela 

nutricionista responsável, considerando as necessidades do Programa e a realidade de cada unidade escolar. 

Os dias e horários estabelecidos deverão ser cumpridos impreterivelmente. 

9.2 Os gêneros alimentícios serão entregues de acordo com a sazonalidade dos produtos, respeitando o 

planejamento do cardápio e a disponibilidade da produção. 

9.3 As entregas serão realizadas em cada unidade escolar localizada nas zonas urbana e rural, conforme 

cronograma previamente encaminhado pela nutricionista responsável. No ato da entrega, deverá ser emitido 

comprovante, devidamente conferido e assinado pelas cozinheiras ou gestoras escolares. Posteriormente, 

os comprovantes deverão ser encaminhados ao Departamento de Alimentação e Nutrição para os devidos 

registros e providências administrativas. 

9.4 Os produtos que estiverem em desacordo com as especificações estabelecidas, apresentarem 

inadequações de qualidade ou estiverem em condições impróprias para o consumo serão imediatamente 

devolvidos ao fornecedor. 

9.5 O transporte dos gêneros alimentícios deverá ocorrer em condições higiênico-sanitárias adequadas, 

garantindo a integridade, a qualidade e a segurança dos alimentos até o local de entrega, em conformidade 

com a legislação vigente. 

 

10. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência a partir da assinatura até 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado 

conforme legislação vigente. 

11. RECEBIMENTO DO OBJETO 

Os gêneros alimentícios adquiridos deverão estar em perfeitas condições de conservação, devidamente 

acondicionados, embalados e identificados, conforme as normas sanitárias vigentes. O transporte deverá 

ser realizado em veículos apropriados, em condições adequadas de higiene, segurança e controle de 

temperatura, quando necessário, observando-se as exigências relativas à embalagem e demais medidas de 

proteção contra contaminação, deterioração ou qualquer dano aos produtos. Deverão ser rigorosamente 

observados os dispositivos da Lei nº 11.947/2009, da Resolução CD/FNDE nº 06/2020 e demais normas 

que regulamentam o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.. 

12. FISCALIZAÇÃO 



 

A fiscalização será realizada por servidor designado pela Secretaria Municipal de Educação, conforme art. 

117 da Lei nº 14.133/2021. 

Compete à fiscalização: 

• Verificar qualidade e quantidade; 

• Registrar ocorrências; 

• Aplicar notificações; 

• Encaminhar para pagamento. 

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

• Cumprir rigorosamente o cronograma; 

• Garantir qualidade e segurança alimentar; 

• Substituir produtos inadequados; 

• Manter regularidade fiscal; 

• Respeitar limite de venda de R$ 40.000,00 por CAF/DAP por ano civil. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Realizar fiscalização; 

• Efetuar pagamento; 

• Aplicar penalidades quando necessário; 

• Fornecer cronograma de entrega. 

15. PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado: 

• Em até 30 dias após apresentação de Nota Fiscal; 

• Mediante atesto do fiscal; 

• Por transferência bancária; 

• Conforme Lei nº 14.133/2021. 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão por conta das seguintes dotações: 



 

05050021230600132055339030000015001001000 

05050021230600132061339030000015001001000 

05050021230600132055339030000015520000000 

05050021230600132061339030000015520000000 

17. ESTIMATIVA DO VALOR 

O valor estimado será apurado pelo Departamento Central de Aquisições, respeitando o limite individual 

de venda por CAF/DAP conforme legislação vigente de no valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais), por DAPou CAF  Familiar/ano/EEx.  

17. RESULTADOS PRETENDIDOS 

• Cumprimento da legislação do PNAE; 

• Fortalecimento da Agricultura Familiar; 

• Garantia de alimentação adequada aos escolares; 

• Promoção do desenvolvimento local sustentável. 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Serão solicitadas amostras após o resultado do projeto de venda dos alimentos conforme 

sazonalidade, que deverá ser agendada. As amostras deverão estar etiquetadas com a identificação 

do fornecedor.  

Nova Olímpia – MT, 23 de Fevereiro de 2026. 

 

 

Nutricionista Responsável Técnica – PNAE 

Taysa Campos Fontoura 

Nutricionista RT 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇAO UNIFICADA OBRIGATÓRIA 

 

 

1- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS PARA 

PARTICIPAÇAO E HABILITAÇAO EM LICITAÇOES/CONTRATAÇOES 

PUBLICAS. 

 

• Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 

processo, promovido Município de NOVA OLIMPIA-MT, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e 

inciso VI, art. 68, da Lei 14.133/2021. 

 

• Não está declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

 

• Não está suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar 

com este Município e Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 

licit14.133/2021. 

 



 

• Não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

• Não participa, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

• Não tem em seu quadro   Autor do anteprojeto, do projeto básico, termo de 

referência e ou qualquer outro instrumento de elaboração da licitação ou do 

projeto executivo sendo pessoa física ou jurídica. 

 

2- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE. (não apresentar essa declaração caso não se enquadre como 

microempresas e empresas de pequeno porte) 

 

• Pela presente, declaramos, para podermos usufruir das prerrogativas legais, sob 

as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VIII  do Artigo 155, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, que esta empresa é uma microempresa/empresa de 

pequeno porte, nos termos da legislação vigente, que não há nenhum dos 

impedimentos previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar 147/2014, e que cumprimos plenamente com os requisitos de 

habilitação exigidos neste Edital. 

 

 



 

3- DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

 

• A Empresa..................................................................(nome da empresa 

licitante)..., inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os 

devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 62 inciso IV, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E CONCORDANCIA DAS 

INFORMAÇOES DO EDITAL. 

 

• Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo em 

questão , junto a Prefeitura Municipal de NOVA OLIMPIA – MT, que tomamos 

conhecimento e concordamos com todas as informações e condições constantes no 

edital da contratação assumindo toda a responsabilidade imputada tanto da 

habilitação quanto da elaboração da proposta para cumprimento das obrigações, 

inteirando-se ainda das condições técnicas e da complexidade do objeto da 

contratação.  

 

________________________ ____, ____ de ___________de 202x. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO XXX/2026/PMNO 

CHAMADA PUBLICA N º XXXXX/2026/PMNO 

 

O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizado Rua Wilson de Almeida nº. 259-

s,Bairro centro, CEP: 78.370-000, cidade de Nova Olímpia/MT, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal Ari Candido Batista , brasileiro,  portador da Cédula de 

Identidade RG n.º 14XX05 - SSP/MT, e CPF sob o n.º 345.XXX.XXX-49, residente e 

domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia-MT doravante denominado 

CONTRATANTE, e por outro lado xxxxxxx, portador do CPF: xxxxxxxxxxx RG 

xxxxxxxxxx, ou CIN  quando for o caso,  CONTRATADO (A), fundamentados nas 

disposições  Lei n.º 11.947, de 16/06/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada 

Pública, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO E LEGALIDADE 

1.1. É objeto desta contratação e o xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx o qual fica 

fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 



 

transcrição. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 

da Lei 14.133/21, e demais normas aplicáveis a espécie. 

1.2. São partes integrante deste instrumento o edital, termo de referência e proposta de 

preços/projetos de venda. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO FORNECIMENTO 

2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar a contratante conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 

da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO LIMITE DA DAP 

3.1.  39 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 

rural para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras: 

I – para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais), por DAP Familiar/ano/EEx; 

II – para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 

deve ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, 

inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, 

utilizando a seguinte fórmula: 

VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de 

agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). 

§ 1º ............................................................................................................. 

§ 2º .....................................................................................................’’ (NR) 

 

CLÁUSULA QUARTA-DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.1. O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento 

da Ordem de Compra, expedida pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sendo 

o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida, no exercício de 2026. 



 

5.2 A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de 

acordo com a chamada pública n.º xxxx/2026 nos locais abaixo descritos: 

 

5.3 O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação, no 

local de entrega. 

 

CLÁUSULA QUINTA-DO VALOR 

5.1 Grupo Formal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 

descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 

CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ _____________ 

(_______________________).(descrever aqui conforme projeto de venda 

apresentado pelo proponente)  

DESCRIÇÃO ENDEREÇO 

Escola municipal de educação básica Sagrado 

Coração de Jesus 

Rua Wilson de Almeida nº 115 S jd 

ouro verde. 

Escola municipal de educação básica Dep Renê 

Babour 

Rua Guatemala s/n bairro: São João 

Creche municipal Profª Aparecida Portílio Bento de 

Azevedo 

Rua Pedro Pedrossian s/n  bairro: Jd 

das Oliveiras 

Escola municipal de Educação Básica Treze de 

Maio 

Rua Sebastião André de Souza s/n 

Bairro: Boa esperança 

Escola municipal de educação básica Maria 

Aparecida Cavallini  Soares Mozar 

Rua Marcos Freire 126 E bairro : Jd 

Ouro Verde 

Escola municipal de Educação Especial Dante 

Martins de Oliveira 

Rua Sebastião André de Souza s/n 

Bairro: Boa esperança 



 

5.4 .  No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, 

recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, 

trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA-DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

(Descrever aqui conforme encaminhado pela unidade requisitante) 

  

  

 

CLÁUSULA SETIMA- DO PAGAMENTO 

7.1. O CONTRATANTE, após receber a nota fiscal acompanhada das requisição emitida 

pela secretaria interessada efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas 

dos produtos.  

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

7.3. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento 

do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 5%, mais juros de 0,1% ao 

dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os 

repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

7.4. Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1º, do 

art. 20 da Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas. 

7.5 A aquisição dos gêneros alimentícios de que trata o caput deste artigo, quando 

comprados de família rural individual, será feita no nome da mulher, em no mínimo 50% 

(cinquenta por cento) do valor adquirido.       

7.6 Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no 

mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios 

diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 



 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de 

mulheres.  

 

CLÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

8.1. O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 

Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à 

disposição para comprovação. 

8.2. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as 

Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de 

contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2.  O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os 

interesses particulares poderá: 

A) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

B) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

C) fiscalizar a execução do contrato; 

D) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

9.3. Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 

CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 

aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

 

10.1. A contratada se sujeita as infrações e sanções administrativas constantes no Art. 155 

ao 163 da Lei Federal nº. 14.133/21 e alterações posteriores.  

10.2. A contratante poderá ainda, garantida a prévia defesa da contratada, que deverá ser 

apresentada no prazo de 05 (cinco) e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do 

objeto, calculada sobre o valor remanescente do contrato;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista no contrato sobre o valor da contratação em 

descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), 

até cessar a inadimplência;  

10.3 Na sanção prevista por  lei,  no caso, de circunstâncias agravantes ou atenuantes será 

aplicada ao responsável as infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/21. 

10.3.1 Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.4 Nos casos de danos causados a Administração Pública será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas as penalidades previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da 

Lei Federal nº. 14.133/21 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FISCALIZAÇAO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii


 

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de 

Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e do fiscal 

designado para esse fim.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- PRORROGAÇAO 

 12.1. Este Contrato poderá ser prorrogado a critério da administração de acordo com as 

condições estabelecidas na Lei. 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA- DA RESCIÇAO 

13.1. Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 

carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 

casos: 

a. Por acordo entre as partes; 

b. Pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. Qualquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA- DA VIGENCIA 

14.1 O prazo de execução dos serviços objeto do presente contrato, será a partir da 

emissão da Ordem de Serviços. 

14.2 A vigência contratual será de 12 meses  a contar da data de sua assinatura. 

14.3 O prazo para início dos serviços será imediato após a emissão da Ordem de Serviços, 

emitida pela Prefeitura Municipal de NOVA OLÍMPIA - MT.  

14.4 Os prazos de início de etapas de execução, conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato.  E asseguram a manutenção de 

seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 

devidamente autuados em processo: 

14.4.1  Alteração do projeto ou especificações, pela administração; 

14.4.2 Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 



 

14.4.3 Interrupção da execução do contrato à diminuição do ritmo de trabalho por ordem 

e no interesse da administração; 

14.4.4 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos pela Lei nº 14.133/21; 

14.4.5 Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

14.4.6 Omissão ou atraso de providências a cargo da administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

14.5 Desde que atendidas as disposições estabelecidas no item  acima, o pedido de 

prorrogação de prazo, por ventura a ser feito pela CONTRATADA, deverá ser 

protocolada na Prefeitura Municipal, com antecedência de 10 (dez) dias do vencimento 

do prazo contratual.  

14.6 O contrato poderá ser alterado, de comum acordo entre as partes, quando necessária 

a mudança do regime de execução, recomposição de preços ou a modalidade de 

pagamento, em face de conveniências técnicas, ou por imposições relevantes, ocasião em 

que será elaborado, termo aditivo, respeitando as formalidades legais do presente 

contrato. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA- DO CRITERIO DE REAJUSTE DE PREÇOS E 

ATUALIZAÇAO MONETARIA 

15.1 Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis.  

15.3. Fica, todavia, ressalvada a possibilidade de revisão contratual, para a manutenção 

do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, prejudiciais à 

execução do contrato, de efeitos extraordinários (álea econômica extraordinária e 

extracontratual).  

15.4 Todos os valores, preços e custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 

corrente nacional, ressalvado o disposto na Lei 14.133/21, devendo Administração, no 

pagamento das obrigações relativas à prestação de serviços, obedecer, para cada fonte 

diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, 



 

salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia 

justificativa da autoridade competente, devidamente publicada. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA- DA RESCISÃO 

16.1 A rescisão do presente contrato poderá ser: 

16.1.1 Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo de processo de 

contrataçao, desde que haja conveniência para a Prefeitura Municipal. 

16.1.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei nº 14.133/21. 

16.1.2 Administrativa, por ato unilateral e escrito da administração, nos casos 

enumerados na  Lei nº 14.133/21. 

16.1.3 Judicial, nos termos da legislação processual. 

16.1.4 Em qualquer caso da rescisão administrativa, a CONTRATADA responderá as 

sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DOMICILIO E FORO 

17.1 As partes elegem como domicílio legal o foro da Comarca de Barra do Bugres / MT, 

para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste contrato, excluindo-se qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

E por estarem devidamente acordadas, declaram as partes contratantes, aceitar as 

disposições estabelecidas nas cláusulas deste Instrumento Contratual, sujeitando-se as 

normas contidas na Lei nº 14.133/21, bem como as demais normas complementares. 

 

Nova Olímpia / MT, ............................................................ 

CONTRATANTE: 

 

CONTRATADA: 

 

Testemunhas: 

 

Fiscal e suplente do contrato: 



 

 

(Conforme indicado pela secretaria) 

 

 

ESTE ANEXO NÃO DEVE SER APRESENTADO PARA PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME  


